Termo de Adesão
Pelo presente instrumento, na melhor forma e para todos os efeitos de direito, de um lado Sindicato da Indústria Audiovisual do Estado de São Paulo – SIAESP, entidade de representação de classe com sede à Av. Paulista,1313 9º Andar, Cj 901, CEP 01311-923 na cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.796.364/0001-68, neste ato representada por seus representantes legais, doravante denominada simplesmente SIAESP, e, de outro, (Empresa), pessoa jurídica de direito privado, com sede social localizada (endereço completo), na cidade de XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXX, neste ato representada por seus representantes legais, doravante simplesmente designado “PARCEIRO”;

CONSIDERANDO que a SIAESP é o gestor do PSI Projeto Setorial para promoção de exportação da Industria Audiovisual / Cinema, com apoio da APEX-Brasil e da Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura, Projeto doravante chamado de PROGRAMA CINEMA DO BRASIL;

CONSIDERANDO que o PROGRAMA CINEMA DO BRASIL é composto de eventos internacionais, de marketing e divulgação, de programas de informação e capacitação, cujos focos principais são:

· A co-produção internacional de cinema;
· A distribuição internacional das produções brasileiras;
e cujo foco secundário:

· A venda de production services, ou seja, a busca de filmes estrangeiros a serem realizados no Brasil, tendo as produtoras brasileiras como prestadoras de serviços. 

CONSIDERANDO que as duas categorias para participação no PROGRAMA CINEMA DO BRASIL são:

1) Categoria A:

· taxa de R$200,00 mensais (valor passivo de reajuste semestral)
· desconto na taxa específica para participação em ação do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL 
· cota maior de convites para os eventos de networking

· presença em todos os catálogos que forem feitos

· prioridade de colocação de pôster de filme no espaço do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL
· quem optar pelo pacote avançado em ação de festival, tem 1 sessão de mercado

 

2) Categoria B

· taxa de R$100,00 mensais (valor passivo de reajuste semestral)
· desconto na taxa específica para participação em ação do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL
· presença em todos os catálogos que forem feitos

· colocação de pôster de filme no espaço do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, em segunda prioridade

· quem optar pelo pacote avançado em ação de festival, tem 1 sessão de mercado se houver disponibilidade
CONSIDERANDO que a cada ação do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, será estabelecida taxa específica de adesão, com acesso a:

- pacote básico de benefícios 

- pacote avançado de benefícios

- taxa única para quem não está inscrito no PROGRAMA CINEMA DO BRASIL e só quer aderir pontualmente;
CONSIDERANDO que os associados do SIAESP têm 30 % de desconto em todas as taxas do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL; 
CONSIDERANDO que o PARCEIRO é uma empresa do setor audiovisual / cinema que aderiu ao PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, na CATEGORIA XX; 
CONSIDERANDO que o PARCEIRO ao aderir ao PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, declara que tem conhecimento do mesmo, tem interesse em participar de suas atividades e ações, e disponibilizará para a APEX-Brasil, sempre que solicitada, as informações referentes aos resultados comerciais resultantes de sua participação nas atividades e ações; 
CONSIDERANDO que o PARCEIRO reconhece que sua atuação individual é de fundamental importância não só para sua empresa, como para o conjunto das demais empresas participantes, bem como para a imagem do País no exterior;

Resolvem firmar o presente “Termo de Adesão”, que reger-se-á de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª - O SIAESP se compromete a fazer comunicados de todas as ações do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL para seus PARCEIROS. 
Cláusula 2ª - O SIAESP permitirá ao PARCEIRO a utilização de seus espaços nos eventos e ações programadas, desde que o PARCEIRO respeite os regulamentos de cada evento e, esteja com os pagamentos de sua taxa mensal de participação ao PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, acima mencionado, rigorosamente em dia.

Cláusula 3ª - Caso o PARCEIRO deixe de efetuar o pagamento da taxa mensal de participação em dia, terá seus direitos suspensos até regularizar esta situação. Caso deixe de efetuar dois pagamentos seguidos, será excluído do PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, sendo rescindido este contrato, com a perda de todos os direitos. Para voltar ao PROGRAMA CINEMA DO BRASIL estará sujeito a carência de 3 meses para se beneficiar dos descontos para as ações do mesmo Programa.

§ 1º - O PARCEIRO poderá desistir de participar do evento para o qual ele aderiu até 30 dias mês antes da realização do mesmo. Após esta data, pagará ao SIAESP, a título de multa, o valor de US$1.000,00 (hum mil dólares americanos), no cotação do dia em que foi verificada a desistência. 
Cláusula 4ª - O PARCEIRO compromete-se a entregar ao SIAESP, nos seguintes prazos máximos após a realização dos eventos e ações:

§ 1º - Pesquisa pós-evento informando os resultados alcançados, contatos realizados, perspectivas de futuros negócios, número de visitantes, etc., até 7 (sete) dias após o término do evento; 
§ 2º - Relatório Financeiro informando as despesas realizadas com o evento tais como: passagens, hospedagens, mostruário, e envio de material promocional, anexando cópias dos comprovantes dos gastos (notas fiscais, invoices, recibos), até 15 dias após o término do evento;
item a - O PARCEIRO compromete-se a manter toda a documentação (notas fiscais, invoices,  recibos) relativa aos gastos informados, arquivada e disponível para  exame, pelo prazo legal;

Cláusula 5ª - Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência indeterminada ou até que cessem os efeitos produzidos pelos mesmos.

Cláusula 6ª - Fica convencionado entre as partes que o inadimplemento pelo PARCEIRO de quaisquer das obrigações previstas na Cláusula 4ª, obrigará este ao pagamento de uma multa de US$1.000,00 (hum mil dólares americanos), no cotação do dia em que foi verificada o inadimplemento e ensejará no veto de sua participação nos demais eventos realizados pelo SIAESP, sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos causados a SIAESP. 

Cláusula 7ª - Este Contrato contém o ajuste integral entre as partes com relação à matéria aqui versada e nenhuma cláusula ou condição aqui estabelecida poderá ser alterada exceto por instrumento escrito assinado por ambas.

Cláusula 8ª - Este Contrato vincula as partes e seus respectivos administradores, representantes legais e sucessores, devendo estes honrar todos os compromissos assumidos pelas partes.

Cláusula 9ª - Elegem as partes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução ou interpretação das cláusulas deste acordo, o foro da Comarca da Cidade de São Paulo no Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E por estarem assim justas e avençadas, assinam as partes o presente Acordo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

Local, data
_________________________________________________

Sindicato da Indústria Audiovisual do Estado de São Paulo – SIAESP
(assinatura de seu representante legal)______________________________

Empresa (preencher o nome da empresa)
Testemunhas:

1.___________________ 
 
 
 
2.__________________

   Nome:
 

 
 
 
    Nome:
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    RG 

